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Disciplina a venda de óleo lubri-
ficante em estabelecimentos vare-
jistas e de serviços.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Todo estabelecimento varejista, ou de
serviço, que venda óleo lubrificante para veiculos automotores
deve possuir local apropriado para a troca do mesmo, ou conve-
niar com estabelecimento que o possua.

§ 1º - Caso o estabelecimento varej ista, ou de
serv!ço, possua, ou venha a possuir, local próprio para a troca
de oleo lubrificante, deverá ter recepiente para armazenar o
óleo usado e deverá vendê-lo para ser objeto de rerrefino.

§ 2 º - A exigênc ia do § 1 º estende-se ao local
que venha a ser conveniado.

Art. 2º - No caso de convênio, o estabelecimento
aue vende óleo lubrificante deve afixar cartaz em local de boa
visibilidade e próximo àquele onde se expõe o produto, informan-
do a localização do estabelecimento conveniado e de que forma
o usuário terá acesso ao serviço.

Parágrafo ~nico - A crit~rio dos estabelecimentos
conveniados, a troca do óleo usado pelo óleo comprado será rea-
lizada com uma autorização definida para este fim, ou apenas
com nota de caixa pelo estabelecimento vendedor.

Art. 3º - Em caso de descumprimento a esta Lei,
o estabelecimento estará sujei to às seguintes penalidades, na
ordem a seguir:

I - advertência;
11 - multa de 50 (cinq'Uenta) Unidades Fiscais do

Municipio;,
I
I
I
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Art. 4º - o Poder Executivo Municipal regulaman-
tará esta lei, no que couber, num prazo de 60 (sessenta) dias.

,Sôni
:secr Governo Municipal,
Cspondendo .

José Luiz Vianna Moraes,
Secretário Municipal da Produção,Indu~
tria e Comércio.


